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- PAUTA - 
 

PAUTA DA PRIMEIRA REUNIÃO LEGISLATIVA EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA 
SESSÃO LEGISLATIVA. 

- Expediente Inicial. 
- Grande Expediente. 
- Ordem do Dia. 

- DO EXPEDIENTE INICIAL - 
 

ABERTURA 

CHAMADA DOS VEREADORES 

 
- DO GRANDE EXPEDIENTE - 

 
LEITURA DE PROJETOS DE LEI DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO: 

 
- Projeto de Lei nº 16/2025, que “Abre Crédito adicional suplementar junto ao 

Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”; 
 
- Projeto de Lei nº 17/2025, que “Dispõe sobre a desafetação de áreas de terreno 

de propriedade do município e das suas doações à Companhia Estadual de Habitação e 
Obras de Pernambuco - CEHAB/PE, para a construção de unidades habitacionais de 
interesse social, e dá outras providências”; 

 
- Projeto de Lei nº 18/2025, que “Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para 

os profissionais do magistério público da educação básica, na rede municipal de ensino, e 
dá outras providências”; 

 
- Projeto de Lei nº 19/2025, que “Dispõe sobre a atualização da remuneração 

dos servidores vinculados a unidade gestora do Fundo de Previdência de Santa Maria da 
Boa Vista – PREVBOA”; 

 
- Projeto de Lei nº 20/2025, que “Altera a simbologia remuneratória de cargos 

em comissão provenientes da Lei Municipal nº 1.655, de 06 de fevereiro de 2017, e dá 
outras providências”; e 

 
- Projeto de Lei nº 21/2025, que “Abre Crédito adicional suplementar junto ao 

Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”. 
 

LEITURA DE PARECERES DAS COMISSÕES: 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação de 

Leis aos Projetos de Lei nºs 16 e 21/2025, que abrem “Crédito adicional suplementar junto 
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ao Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”, ambos de autoria do 

Poder Executivo; 

- Parecer Favorável da Comissão de Administração Pública, Finanças, Orçamento e 

Tributação aos Projetos de Lei nºs 16 e 21/2025, que abrem “Crédito adicional suplementar 

junto ao Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”, ambos de autoria 

do Poder Executivo; 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação de 

Leis ao Projeto de Lei nº 17/2025, que “Dispõe sobre a desafetação de áreas de terreno de 

propriedade do município e das suas doações à Companhia Estadual de Habitação e Obras 

de Pernambuco - CEHAB/PE, para a construção de unidades habitacionais de interesse 

social, e dá outras providências” de autoria do Poder Executivo; 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação de 

Leis ao Projeto de Lei nº 18/2025, que “Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para os 

profissionais do magistério público da educação básica, na rede municipal de ensino, e dá 

outras providências” de autoria do Poder Executivo; 

- Parecer Favorável da Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Lazer ao Projeto 

de Lei nº 18/2025, que “Dispõe sobre o reajuste do piso salarial para os profissionais do 

magistério público da educação básica, na rede municipal de ensino, e dá outras 

providências” de autoria do Poder Executivo; 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação de 

Leis ao Projeto de Lei nº 19/2025, que “Dispõe sobre a atualização da remuneração dos 

servidores vinculados a unidade gestora do Fundo de Previdência de Santa Maria da Boa 

Vista – PREVBOA”, de autoria do Poder Executivo; 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação de 

Leis ao Projeto de Lei nº 20/2025, que “Altera a simbologia remuneratória de cargos em 

comissão provenientes da Lei Municipal nº 1.655, de 06 de fevereiro de 2017, e dá outras 

providências”, de autoria do Poder Executivo. 

- DA ORDEM DO DIA - 
 

1ª Parte – Discussão das proposições apresentadas: 

- Projetos de Lei nºs 16 a 21/2025. 
 

2ª Parte – Das Votações: 

- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 16/2025, que “Abre Crédito 
adicional suplementar junto ao Orçamento Público Municipal vigente e dá outras 
providências”, de autoria do Poder Executivo; 

 



Câmara de Vereadores de Santa Maria da Boa Vista - PE 
CASA JOSÉ OZANAN GOMES DE BARROS 

A SERVIÇO DE NOSSA TERRA DE NOSSA GENTE 
 

Praça Getúlio Vargas, nº 61, Centro, Santa Maria da Boa Vista - PE, CEP 56380-000 
CNPJ nº 11.475.696/0001-29 

www.santamariadaboavista.pe.leg.br 

  

- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 17/2025, que “Dispõe sobre a 
desafetação de áreas de terreno de propriedade do município e das suas doações à 
Companhia Estadual de Habitação e Obras de Pernambuco - CEHAB/PE, para a construção 
de unidades habitacionais de interesse social, e dá outras providências”, de autoria do Poder 
Executivo; 

 
- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 18/2025, que “Dispõe sobre o 

reajuste do piso salarial para os profissionais do magistério público da educação básica, na 
rede municipal de ensino, e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo; 

 
- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 19/2025, que “Dispõe sobre a 

atualização da remuneração dos servidores vinculados a unidade gestora do Fundo de 
Previdência de Santa Maria da Boa Vista – PREVBOA”, de autoria do Poder Executivo; 

 
- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 20/2025, que “Altera a 

simbologia remuneratória de cargos em comissão provenientes da Lei Municipal nº 1.655, 
de 06 de fevereiro de 2017, e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo; e 

 
- Votação em único turno do Projeto de Lei nº 21/2025, que “Abre Crédito 

adicional suplementar junto ao Orçamento Público Municipal vigente e dá outras 
providências”, de autoria do Poder Executivo. 

 
LEITURA DA ATA: 

 
Santa Maria da Boa Vista, em 16 de julho de 2025. 


